
 
Ofício 7624/2025-CGJ/EXTRAJUDICIAIS/T1O
 
 

Boa Vista, 25 de setembro de 2025.

Ao Exmo. Sr. Desembargador Erick Linhares.
Corregedor Geral
Corregedoria Geral de Justiça do Tribunal de Justiça de Roraima.
Avenida Capitão Ene Garcez, n.° 1696, Bairro São Francisco, Boa Vista-RR

 

Assunto: Comunicação de suposta fraude

 
              Excelentíssimo Doutor,

 

Apraz-me cumprimentá-lo cordialmente, com o fito de comunicar a ocorrência de
suposta fraude relatada na data de 23 de setembro de 2025, envolvendo a venda de imóveis
de propriedade das Sras. Maria de Jesus de Souza Oliveira, Tayenne Priscila Faria Oliveira
e Higor Alexandre Araújo Caldas, conforme fatos que se seguem:
 

Na data de 23 de setembro do corrente ano, recebemos em nossa sede, a visita da Sra.
Tayenne Priscila Faria Oliveira, que na ocasião nos informou que teve conhecimento da
existência de uma procuração pública emitida por essas lavras em que outorgava poderes
a um senhor de nome Renato Fernandes.

A procuração em questão outorgava amplos poderes, inclusive para a venda de um imóvel
de propriedade da primeira (doc.anexo I), assim descrito e caracterizado: domínio útil do lote de
terras urbano, aforado do patrimônio municipal n.° 55, da Quadra n.° 373, zona 06, loteamento
Paraviana, Bairro Paraviana, melhor descrito e caracterizado na matrícula n.° 83.960, registrado
no cartório de Registro de Imóveis desta comarca de Boa Vista-RR.

 

Todavia, segundo relatado pela Sra. Tayenne, esta não compareceu a sede de nossa
Serventia para a realização de procuração outorgando tais poderes ao Sr. Renato, bem como
informou que sequer conhece a aludida pessoa e que tal situação se tratava de uma fraude
visando a venda de seu imóvel.

Igualmente, a Sra. Tayenne informou que teve conhecimento do fato por meio de uma
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terceira pessoa que conhece seu pai e ligou para este com o intuito de adquirir o imóvel e saber
sobre valores que o bem estaria sendo negociado, bem como se poderia negociar diretamente
com o Sr. Renato, pois ele havia apresentado uma procuração com poderes para venda do
supracitado imóvel.

Em ato continuo a Sra. Tayenne procurou a administração desta Serventia para buscar
explicações acerca do ocorrido e solicitar a revogação do ato, haja vista que a mesma,
supostamente, não teria vindo a esta Serventia e solicitado que tal procuração para venda de
imóvel de sua propriedade fosse lavrado, revogação esta que foi prontamente efetuada.

Ante o ocorrido, por cautela, diligenciamos internamente, no sentido de verificar se
haveriam outras procurações em nome do mesmo outorgado, Sr. Renato Fernandes e,
constatamos, que haviam outras procurações, dentre elas uma em que figurava como
outorgante a Sra. Maria de Jesus de Souza Oliveira, onde também estaria outorgando
poderes para venda de imóvel de sua propriedade (doc.anexo II),, devidamente caracterizado na
matrícula n.° 40.063 do Registro de Imóveis de Boa Vista-RR, como lote de terras urbano n.° 355,
da quadra n.° 614, zona 20, loteamento Parque Residencial Paraviana II, Bairro Paraviana.

Com base na suspeita de existência de mais uma possível fraude, contatamos via
telefone a Sra. Maria de Jesus de Souza Oliveira, que imediatamente veio a esta Serventia e
informou que não conhece o Sr. Renato Fernandes, bem como que não teria outorgado
poderes para o último representá-la na venda ou negociação de terreno de sua
propriedade, diante de tal fato, sendo orientada por nossa equipe que fizesse a revogação do ato
em questão, o que foi aceito pela parte e efetivado na mesma ocasião.

Em nossas buscas verificamos um último ato em que o Sr. Renato Fernandes figura
como outorgado, que possui como outorgante o Sr. Higor Alexandre Araújo Caldas,
tratando-se de mais uma procuração para venda do imóvel constante na matrícula n.°
14.546 do Registro de Imóveis de Boa Vista-RR (doc.anexo III), caracterizado como domínio
útil do lote de terras urbano, aforado do patrimônio municipal n.° 040, da quadra n.° 373, do
loteamento Paraviana, Bairro Paraviana.

Como se depreende, constatamos a existência de três supostas fraudes em curso, onde
figura como outorgado com poderes para venda dos supracitados imóveis a mesma pessoa em
todas as procurações, quem seja, o Sr. Renato Fernandes.

Por derradeiro, informo que já diligenciamos no sentido de comunicar a suposta
fraude para a Delegacia de Polícia local visando a averiguação dos fatos ora relatados (doc.
anexo IV), bem como orientamos na oportunidade do comparecimento dos supostos
outorgantes das procurações nesta Serventia, que todos fizessem boletim de ocorrência
para apuração do suposto crime ocorrido (doc. anexo V).

DO PEDIDO
 
De todo exposto, com a ciência dessa  Douta Corregedoria dos fatos ocorridos que

denotam a existência de supostas fraudes, solicito o encaminhamento das procurações ora
anexadas para as demais Serventias do Estado de Roraima, para ciência e adoção de
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providências que entenderem cabíveis.
No ensejo, informo que sempre estarei à disposição para quaisquer esclarecimentos

adicionais, bem como apresento a Vossa Excelência, protestos de consideração e apreço.
 

Atenciosamente,

 

 
JOZIEL SILVA WARISS LOUREIRO

1º Ofício de Notas, Protesto e Registro de Boa Vista-RR.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Joziel Silva Wariss Loureiro,
Tabelião/Registrador, em 25/09/2025, às 09:21, conforme art. 1º, III, b, da Lei Federal
11.419, de 19 dezembro de 2006. Portaria TJRR/PR n. 1650, de 30 de junho de 2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 2511353 e o código CRC 164175D3.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA - TABELIONATO DO 1º OFÍCIO / CARTÓRIO LOUREIRO.  Avenida Ville Roy, nº 5623-E -

Bairro Centro - CEP 69306-665 - Boa Vista - RR. Telefones: 95 3624-6097 / 3224-3327, site: atendimento@cartorioloureiro.com.br -

http://www.tjrr.jus.br.
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CARTóRIO TOUREIRO cóPtn
tr oFÍcto DE Noras, pnorrsÍo E REGtsrRo DE Boa vtsrA Cartório Loureirc
TABELTÁo- Ber. JOZIEL SILVA WARTSS tOUREtRO

Oficio CL n":0lli/2025

À Delegacia de Políciâ Civil - Divisâo Eslrecial de Combate s Corrupção de Boa Vista-RR
I-lxcelentíssimo Scnhor I)elegado Fernândo Alves ds Cruz.

Cidade da Policia Ar. (;etúlio Vargas. n.1859, Bairro CaÍldiúo, Boâ Vista_Roraima.

Assunto: ( omunicâção de supostâ fraude,

Excclcntíssimo Delegado,

Apftu'me cumprimentá-lo cordialmente, tâmuntcar
slrÍrosta fra ude na drtâ de e eÍvolven do . verda de imóveis de DroDriedade das

Em 2l d€ §ctembro do corrente aro. rccebemos em Íossa se<lc. a visita da Sra. Tavenne
Priscila Olircira. que na ocâsrâo nos iníormou que teve conhrcimento dâ eristência de

nome

exüd" ^.- üÀ ã {,§)Íâor5 ü cÍ h51

rl§lx.,t ü LI^r,l Sn-ir,l

bem como arnploe. podcrcs de negociaçào de um imóvel de propriedade da primeira,

consubstanciado em domínio útil do lote de terras urbano, aforado do patrimônio municipal n.o

55. da Quadra n.o 373. zona 06, loteamento paraviana, Bairro paraviana, melhor desc to e

camcte z,ado na matrícula n.. 83,960, registrado no caltório de Reg istro de Imóveis desta comarca

rocu blica r €ssâs lflv em ue ou hor de

Renato F des (quallâlação completa constante em ptocuação anexada), para a vendq

Av. Mrb Roy, 5636 - Cêntro -8oa Viste/RR- cEp 69.30j -ooGTEL: (gs) 362+$í)
CNPJ] 24.383.786/0001-3'l - E-mâilr st.ndimnr@edoúlouí.iro.@m.b.

Àr

Boa Vista-R& 23 de setembro de 2025.

Srâs. Marià de Jcsüs de Souzr Oliveira. Taveotre priscila Faria ()livcira c Hisor Alcxandre
Araúio Càldt§. colrforme fttos oue se seruami

DOS FATOS

de Boa Vista-RR.

Anexos Ofício encaminhado à Polícia Civil (2511366)         SEI 0020651-25.2025.8.23.8000 / pg. 4



t,

CARTÓRIO LOUREIRO

19 OFÍCIO DE NOTAs, PROTESTO E REGISTRO DE BOA VISTA

. TABELTÃo - Bet. JOZIEL SILVA WARTSS tOUREIRO
Ocorre que, segundo relato da Sra. Tayerme, a mesma üâo compateceu a esta Seaventia

para a realização de outorga de poderes para o Sr. Renato, bem como informou que sequer conhece

o mesmo e que tal situação se tratava de umâ fraude visando a venda de seu imóvel.

Outrossim, a Sra. Tayenne informou que teve conhecimento do fato por meio de uma

terceira pessoa que coúece seu pai e ligou para este com o intúÍo de adquirir o imóvel e saber

sobre valores que o bem eslada sendo negociado, bem comr. sê poderia negociar diretamente com

o Sr. Renato, pois ele havia apresentado uma procuraçãô eám 1»dêres para venda do supracitado

imó\ el.

Em ato continuo a Sra. Tayenne procuiou a administraçâo desta Ser\entia pala buscar

explicações acetca do ocorrido e solicitar a relogaçào do ato. hajc \ista quc a mesma,

supostamente, nào e solicitado que talprocuraçâo para vcnda de imóvel
de sua propriedade sta que l'oi proÍrtamente efetuada.

Diante do

ou

ou u e

Com base na suspeita de existência de mais uma possívcl fraucle. contâtâmos viâ telefoíe

uc tm Íe veio â ntiâ e in
Dão conh bem nao

-la ou terreno rl diante de tal
fato, sendo orientá& por nossa equipe que fizesse a revogação do ato em questão, o que foi aceito

pela pa(e e efetivado na mesqra ocasião

Em nossas buscas verificamos um úlli oatoeúoueoS . Renato Fernân es fisurâ
como outorsado. oue Dossui o outorsânt€ o Sa Hipor Alexendre Ara io Caldes-

tr!tand uma ra vendâ con§tatrte

do Reeistro de Imóveis de Boa Vist!-RR. caracterizado como domínio útil do

urbano, aforâdo do patrimônio municipal n.. 040, da quadra n." 373, do loteaÍne

Baino Paraviana.

14

lote terms

&.

iÀi

Av. Ville Roy, 5636 - Centro -Boa Visla/RR CEP 69.301,000,TE1: (95) 362+3050
CN PJ: 24.383.786/0001 -31 - E-mar: atendimento@canoiolouEio com br

outorgando poderc§ ,arâ venda de imóvel dc sua propriedadc. devidamente câracterizado na

matrícula n.' 40.063 do Registro de lrnóveis de Boa Vista-RR. como lote de terras urbano n." 355.

da quadra n.o 614, zona 20, loteaneíto parque Residencial paraviana II. Baino paraviana.
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CARTóRIO TOUREIRO

lq oFÍcto DE NoTA5, PROTESTO E REGTSTRO DE BOA VTSTA

rABÊLrÃo- Bêt. JOZIEt SIwA WARTSS tOUREtRO
Como se depreende, constatamos a existência de três supostas fraudes em cuso, onde

figura como outorgado com poderes para venda dos supracitarios imóveis a mesma pessoa em

todas as procurações, quem seia, o Sr. Renato Femandes.

Por derradeiro, informo que as paÍtes supostamente nas procuações acima

a Delegacia de Policiamencionadas se comprometeram em efetuar Boletim

deste município para averiguação das condutas Ofício.

DO PEDIDO

De lodo exposto, de Delegado de Políci!,
para, ca§o âssim determine a

instâuração de das supostas tentativâs de

outros ctimes correlâtos efraudes

demais pessoas

No

adicionais,

para quaisquer esclarecimentos

de consideração e apreço.

WARISS

Notâs, Protesto e Vista-RR.

Av. Villê Roy 5636 - CeniÍo-Boa Vista/RR- CEP69.301 000 TEL: (95) 3624-3050
C NPJ: 24.383.786/0001 -31 - E-rrâil átendimento@catudolouleiro.com br

Atenciosamente.
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AO SENHOR OFICIAL DO I'TABELIONATO DE NOTAS. PROTESTO E REGISTRO DE

BOA VISTA-RR

sot,oc- d. (Luql-.J-Eu(nome completo) "aNÚ\^o.- olr-
nascido(a) em

identidade n'

[\.oZ,toitÍ na data

expedido pelo (a zEL
no CPF n" 33 I . estado civil

portador (a) da cédula

, inscrito(a)

residente c

S

g-^-ô-- C^.LLd\ ^/ ^) 
a+ídomiciliado(a)

número para contato

conforme campo preenchido abaixo:

( ) 2o via de Procuração Pública

( ) 2'via de Escritura Pública

Livrc:

Partcs:

JUSTIFICATIVA/OBSERV

S<ü**.íG

g.Zo§

q qrqt.r>tq

Substabelecimento Procuração

Folha:

\28

CQs CG

.,.."ã,'i* co''-l\4

d," CZG ê-l.

BoA vtsrA-RR, Z3 ae r>{-iLo--j:a-s ae 202s.

ASSIN RÊQT]ERENTE

(anexar cópia do documento com foto do requercnte)

OBS.: SeguÍrdo a Lei Gerâl de PÍoteção de Dados Pessoais (LGPD) n" 13'709/2018' este

Tâbelionato obedcce aos critérios de pÍoteção de dados, vinculados na referida lei'

z3^-q2r->

venho, respoitosamente solicitâr,
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ío Tabelionato de Notas, Protesto e Reqistro de Boa Vista - RR
Boa Visia

AV, VILLE ROY, 5636. CENTRO

TotalRecebido 99,93

Boa Vista, 22 de setembro de 2025 d GC
de Câixa

vài&.oafr @.úú!c.do id 2.Ua Én t,ó:22n!2a?5

. Recibo N":00158832
Outorgantor MARIA DE JESUS SOUSA DE OLIVEIRA

Outorgâdo: RENAÍO FERNANDES

Ato : ProcuraÉo

uvronona: !)A\ t6
Protocolo: 227951

Elcrêvante : Edson Gâbriel de Menezes Pere
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l' RECts'r'Ro DE Iltóvurs o,r con,rRcA DE BoA vlsrA-RR

cERTIDÃo DE INTETRo rEoR

CERTIFICO, que a presente é reproduçào autêntica da Matricula n" 40063, do Liwo 2-Registro Geral
desta Serventia, rté rs l0:03h de hoje, extraida pelo processo reprogriifico, nos termos do artigo 19,

§ I, da lei 6.015/73 e do aíigo 4l da lei 8.935/94, e está conforme o original. Dou fé. Boa Vista-RR, l8
de setembro de 2025. Eu, DAYRA KÀMILA LUCENA DE OLMIRA, Escrevente Autorizada, a
digitei, conferi, subscrevo e assino digitalmente. A presente Certidão e pa e complementar e
-ioseparável da referida matricula, objetô do Requerimento de Certiüo n 41941j.

DÁ\'R4. KÁMILA LUC[\A DE OLIYEIR,\
Escrcvente Autotizada

MIRLY RODRIGUES MARTINS
Delegatária Interina

SELOS N'S 00000965520200.15689.]32C, 0000mó5520I0045250445F, emitido em: l8 092025 \'atoÍ das .uitaJ:
lmolumenro: Rs :8.5i. FLNDEJURR: RS 2.r5, FISCALIZÀÇÀO: RS I,43, FECOMT RS 1,11. ISSQN: RS t..ll. setor R5
5.00. Valor torâl: RS ,10.67. Consulle emr https:r/seloroÍaimâ.com.bÍ,/ôutenticidade-no-user

vALIDADE: l0(TRINTA) DIAS. QUALQUER EMENDA OU RASUR INVALIDA EST^ CERTIDÀO

Av. Brg. Eduârdo Gomes,3435 - Mecejana - CEP 69.304-015 - Boa Visla-Romima
F one:19513224487 4 / 3224-0756 CNPJ:05.956 .6361cÍ]01-25

E4EflE
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Pedido de cenidao n" 419-4ll

JUSTTÇA DO ESTADO DE RORATMA
COMARCA DE BOA VISTA-RR eL^,sERvtço oo REGtsrRo oE tÍvtôvErs

LIVRO 2.REGISÍRO GERÂL

l--l-3

CNM:096552.2.004006154

L t'1

o

N

o

=

=
.J
5
o
tt-

=

-l
q
l!
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oq
!-
tâ

o
tu
t

iMõvEL, toride terrâs urbano n. J55, da euadrâ n' 6:4, Zona20, Loreamento Pàrk Residencial Pâráwiàna II, Bairro paraviarrd,
nes:a Crdade, com os segulnEes Irmires e mêr.ragenÊ: Flen:e cor,
a Àvenida Moisés de Souzâ Cruz (antiga Àvenj.da I-16). medindo
15,00 meEros; Fundos com o loce n. 145, medindo 15,Oo metros;
lado Direico com o focê n" l?0, medindo 4?,50 meEros e lâdo
Esquerdo com o lote n" 340, mêdinalo 4?,50 meEÍos, ou €eia. aárea de ?12, somz . P!gp4§!.!Lise: I,lÀRrÀ MÀRÍLÍÀ óosra,
brâsileirâ, divorciada. do 1âr. lesidenrê ê domiciliada nêsrâ
cldade, cI n" 4?.209-ssp/RR ê cpF n" 112.345.A02-25, LUIZ
VÀLDETE DÀ SILVÀ BOTELHO, blasileira, viúva, do 1âr, residênte
e domiciliada nesca cidade, cI n" 23-789-ssp/RR e cpF n"
I51..182..182-9I, LEIIÀ CRISTINÀ COSTÀ EVÀNGELISTÀ, br:àsilelra,
funcronária púb1j.ca, casadà com ÀLCIOLE DE SOUZÀ EVÀNGELISTÀ,
em 23.03.91, aob o regime da comunhão parcial de bens,
rêsidenle e domiciliada no M'rnrcÍpro de MucajaÍ-RR, CI n'
1o0.526-ssp/Rx ê cpF ô" 3at.a69.tB2-72, wÀLÉRrÀ MoRETRÀ DÀ
cosTÀ TEoDóRrO, brâsrIeira, funcionária pública, caeada com
!4ÀRCOS TEODORIO DO CÀRMO, em 22.01.05, sob o regime dà comunhão
parcial de bens, resideôlê e domiciliada neala cidade, cI n'
140.82?-SSP/RR E CPF N' 571.983 .5?2_53, RÀNIEIRY MOREIRÀ DÀ
cosTÀ, braBileira, solEeira, empreeária, resldente
domiciliadâ Do MunicÍpio de MucalaÍ-RR, Cr n' 140.828-ssP/RR e
cPF n" 5?7.331.532-34 e ÀDRIÀNÀ MOREIRÀ DÀ COSTÀ, brasileira,
solreira, comerciantê, residente e dohiciliada nesta cidâdê, cr
n' 1?3 - 316-SSP/RR e CPF n' 5tO.92!.232-53. SMRINO PÀUII,
brasi.lerro, divorciado, advogado, rêsidêntê e domlciliàdo ne§ta
cidaoe, cI n'66.81o-ssP/RR e cPF n" 012.586.210-53, e lt'lÀRrÀ
CEFÂNIÀ cosrÀ, brâsÍ1eira, solteira, furlciônárla públj.ca,
rêsidenEe e dôhiciliada Nalal-RN, Cl n" 63.902-SSP/RR e CPE n"
225.4t) .gO2-9'7 i STÉLIO BÀRÉ OE SOUZÀ CRUZ, brasilêiro, ca€ado,
advogado, residen!ê ê domiciliado nesta cidade, cI n"
352-aÀA/RR e CPF n" 027.835.41.2-20, sêndo que ficou pellencendo
aos proprier.ários: PtÀRIÀ CEEÂNIÀ COSTÀ, proprieEária de 9ot DE
l9 dos lotes objetos das Mârrículas n"s 34558, 34552, )4564.
14565, 14556, 34568, 345?4 a 14517, 1459a, 346A1, 346!2. 146\1,
34630, 34638, 14644, 34641 , 3465r, 34662, 3461\, 3461A, 34686,
f469A, 3469't, 34',109, 341!4, 34711, 34122, 34135, 14140, )4t41,
34'755, 3417O, 34779, 74182, 341A5, 34'tA7, 34790 e 34810, e 10t
â s"ÉLro BÀRÉ DE souzÀ cRuz, desses mêsmos 39 inóveis, e, ed
NOME .Iê üÀAIÀ MÀRÍI,IÀ COSTÀ, !EII'À CRISTRINÀ COSTÀ EVÀNGELISAÀ,
liALÉRrÀ MoRETRÀ DÀ cosrA TEoDóRro, RÀNIETRY MoRErllÀ ErÀ cosrÀ,
ADRIÀNÀ MOREITIÀ COSTA, E LUIZÀ VÀLDETE DÀ SILVÀ BOTELHO, NA
proporção de 9Ot e em nome de SÍVIRINO PAULI, na ProporÇão dê
1c*, referenles aos imóveis oblêEos das MalrÍculas n"3 3454:1,
34545 a 34551, 34559 a 34562, 34556, 34555, 34554, 34553,
34551, 34550, 3434s, )4a49, 34541 . 34563, 34565, 34569, a
34513. 34518 à 34591, 34599 a 34605, 34608 a 34611, 34613,

lrÀTRÍcur.À N' 40053

Do

ht íi,F.

.tu

4

!i
]

õ

.g

,9õ

E

p
-õ

oq

-J

34616, 34 614 a 34 63?,
34650, 34 562 a 34661,
3468 5, 34687 a 3468 9,
34699, 3410L, 14102 a
a a4121, 14723 a 34131
34169, 34'l'1)- a 34'774,
a47A9, 3479L a 3480
án.eriores: MatrÍcuIa

34639 a 34543, 34545, 34646, 34645 a
34663 a 34610, 146'12 à )4611, 346't9 à
34692 a 34695, 34691, 34696, 34698,

34?08, r4710 a 34'tL1, 341!5, 34716, 341\9
, 3413a, 34739, 34742 a 34154, 34156 a
341aA. 34757, 34183, 3A7A4, 341A6, a4788,
9, 34811, 348i2 e 34119. Regiêtroê
n. 16 03 9 R-3, ÀV-?, ê ÀV-10, e as

âs. do livrc n" 2/Res1slro Gerai, dêsEa

râDo-t àÔ

MAÍRÍcULA . REGISIRO E AVERBAçOES

N9l!l

I isEa-RR, rs de malo de 2009. 

-
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Erz!i!E
#ifs
É-,ffiÊ

cNM:096552.2.004006i54

ê cPF n'

MAÍRICULA - REGISTRO E AVÉRBAçÕEs
,IVI ÀMI IÀ

R

COSTÀ, divcrciôdâ, autônora, residênte e domiciliada nesta
cidade, cr n' 47 .209-SSP/RR e CPF n" 1i2.345. aO2-2 5; LUIZÀ
VÀ]DE J'F IJA SILVÀ BOAELHO, Iãr, residente e

=
T8o

ã rr.

§o3o
?o(
P|]Iã>

;I

,õ

_=

9

E

domi.1l iâ.iá .êsr,a Cidadc, CI n' 23 749-SSP
rq1-4a2-3a2-91; wÀtÉRrÀ voRElRÀ DÀ cos:A T Io, agenle
adninisi ra:ivo, cr :':' 140.827-SSP/RR, cPF t1" 5?1 . 983 . s?2-51 . e
sê,, nárido. !{ÀRCO§ I-EODoRIO Do CÀRMO, lécnico de servi ço de

84.263-SSF/RR e CPF n'2 25.564.412-go, Íesidenres
. alomiciliados nêsta cidade; RÀNIEIRY I{OREIRÀ DA C!S:À,

sol Eeira, emprêÊáría, !êê idênEê e don:crllada êm

Yr új eí-RR, CÍ n' 140.828-SSP/RR e CPP n' 511 .33!.632-34 i

ÀDRIANÀ YORE1RÀ DA COSTÀ, solEeirà, ccmerciante,
iomrcllreda em MucajaÍ-RR, CI I:' 1?3.3r6-ssP,rRR e cPF n'

/RR
EoDóR

dc, advogado,
. B1o-ssP/RR

o12.5a6.210 51; trtÀR1A CEa lÀ COSTÀ. 6oIleira,
púbtrca fêderàl, rêsidentê ê domicr liaala ên NaEal-RN, cI n'
63.902-SSP/RR ê CPF n' 225.4r3-902-õi . srÉr.ro BÀRÉ DE souzÀ
CRUZ, actvogado, cI n' 352_-OÀB/RR, CP!' n" 02r.635.412-20, ê alra
Íulher, DAGUIMÀ iíÀRIÀ DE SOUZÀ CIJZ, âu!ônomã, cI n" 13?17-
ssP/R-R e CPF n' 446.95A.292-15, !êsiden!ês e dcmiciliâdoê nesta
CidAdE. À,çlqglEIlEEI LEIIÀ CRISTINA COSTÀ EVÀNGE],ISTÀ,
tuncionária púb1iê4, CI n" 100.526-ssP /RR, cP! n" 3ai. 859 . 182-

operador de uêiDa,

À\

casados declàr:aram não
.esponsabr: i zalrdcÊse civ:I
v,sra-RR, 22 de julho dê 2009

rininâ1

5!C.921 .232-5a I SÍVTnINO PÀUIJI, divoicia
e Comiciliado nêsta cidade cI n" 66

atÉy!.

72, e seu nà;:do, ÀLICLE SOUZA EVÀ\GSLISTÀ,
c: 80.658-SS!/RR e CPP o' 344.244.7 92-53. casádoa em

27.03.91, sob o reglme da comunhão Parclàl de b€n€, residenEes
e domiciliâdos em Mucà: àl_RR. Ij[!.s19: Escrrru!â Púbiica de
Divlsão Àmagável. lawrada em 26 de junho .lê 2c 09. àa lls.

8 r/144 e verso, .1ô lrvro n' 399, do 1' of Ício de Nolas }ocal
valôr: RS5.oOC,oo. CônsEa do titulo que as parEe6, de conum
acordo, d:spensarâm a àprêsenlaÇão das certidõ

€ e de feilos âJuizado6. reEP
._rvrl e cr:n:nâ:flenle. Consta também que oê Er

es Nega:iva de
onsabil i zando-se
ansnltenEe6 não
niãô esrável
Dou fé. Boa

E-ü.r'a. Súb.lÀi.

r 2 40063. C§lrPRÀ E yENDÀ. 'rrÀnsni.!ênEea : LBI:,À CRI6TINÀ
ãis-i-a rvelcelrsre, funcionárià paElrcâ, cÍ "" 100.526-ssP/ER,
í r)F x' 341.869.182-?2, e seu marldo, ÀI.CIOI,E SOUZÀ EVÀNGEIISTÀ,
r[,ê].âdoi de uslna, cI À' 80.654-SEP/RR e cPP n" 3{4.28a.792 53,
brãsilêiroÊ. residêntês e domiciliadoE Mucajaí-RR.
ê -r.tgt-Eg4!ç: MÀRIÀ DE JBSUS SOUSÀ DB OLMIRÀ, blesilelra,
solteira. êontadora, rêsiôentê e doniclliada neÊta cidadê, cI
n" 2O4.9IO-SSP/RR ê CPF n' 525.2?a.252-91, !I!g19: EÊcritu!ã
cública de Cdrpra e v€rda ]avlraala 6m 15 de jan€lro de 2010, àc
f'\s. r1't e ve!sô, do li,vro n'{09, do 1" oficio de Notâs 10êâ1.
,;rlor: Rsla.ooo,oo. constà do título quê foi pago o inPosto dê
t'Ànsnissão 6ob!ê t'ênâ lftúvêis-ITBl e aprêsenEada a cêrtidão
N--gàt.iva d€ Débtçrs rrunlclpalg. Dou fé. Boa viBta-RR, 19 de
. rnc-: ro de 2oLo . ll/.lt1l,l,Ll4',L 

-

ffiãFAaE;EaffiE"' E .t.,Dre s(hníE

I

t
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Ç

AO Sf,NHOR OTICIAL DO I" TABELIONATO Df, NOTAS, PROTESTO E Rf,GISTRO DE

BOA VISTA-RR

Eu(nome completo

nascido(a) em na data portadoÍ (a) da cédula

idcntidade n' l4ttQ o? expedido pelo ( ç inscrito(a)

no CPF n" 1 estado civil residcnte e

domiciliado(a):

número pam contato:
q hI venho, respeitosamente solicitar.

conforme campo abaixo

( ) 2" via de PÍocuação Pública

( ) 2" via de Escritura Pública

Livro: Folha:

ubstabelecimento Procuração

Paíes:

JT:STIFICATIVA/OBSERv

BOAVISTA-RR, 2, dê de 2025.

Al LjliA RIiQUIItENI L

(ânexar cópiâ do documento com foto do requerente)

OBS.: Segundo a Lei Cerâl ile Proteção de Dados Pe§§oâis (LGPD) n" 13 709i2018, €ste

Tabelionato obetlece âos critérios de proteção de dados, vinculados na Íefsrida lei'

cnl Ío\

eJ-^ üe
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REI{IS PIIIHO OE OLMEIfiA

ÀNA CÉISÍNA OUEIROZ FÁRIA

,Ç

[!ih!

soorSsl S SOYCUg JO àoovoo

§
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r- raoe[oneto de Notas, protesto e Reqislro de Boa vista _ RR
Boâ Vista

AV, VILLE ROY, 5636 . CENTRO

Ootorgante: TAYENNE pRtSCtLA FARTA OLTVEIRA
Outorg.do: RENATO FERNANOES
' Ato: Procuração

(\l1,

Recibo N.:00í58750

Escrêvente : Edson Gabrlel de Menezes perer

LivtolFothàt l'Bl
PÍotocolo: 227899

Total Rocêbialo: 99,93
Boa Vista, 19 de setembro de 2025

G
váióo l.lM. ls .uMorrô trrLi- - -,"r. * -ú-

ope

Àt.&!
k§l
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Pedido de cêrtidâo n" 419.410

JUSTTçA DO ESTADO DE RORATMA
COMARCA OE BOÂ VISTA.

sERV|çO OO REGISTRO OE rMôVEl
LIVRO 2. REGISÍRO GERÂL

R

CNM:096552.2.0043960-89

TRICULA HCHA

,E

-J
q
UJ(,
oq
t-q
o
tuq
ú
oq
J

Pat-iiÀôaio MuniêiI)al Âô 55, dâ Quâcbâ n' 3?3, zor. 06,
LotêrrDêrl!ô Peraviana, Baillo .Palawj.ana, nêst: Cid'a.L, coa ós
.êgnriDtâs Llrutêt ê EetlagÍê.s: EÍêntê coD Rua L-1?, rediÀáo
15,00 !êt!os, Pundo3 cd o J.otê t' 345, @diôdo 15,00 À6t!os;
I.do Di!êitô êaE o lote aô a5, sêdiDdo a?,50 &êtro3 ê ].ádô

í. Fatia À

N
Dôm1n1ô útit do Iotê dc t.!!a! ufbeo. àforado dô

ÀÔ 40, úâdiÀcto 4?,50 Eêtlos,

01

Nzz
l

ê

oF
f-
Iôo

;

6

.9õ

E

=

árêa dê 712,5O8i Titul.! do dotnLnio útil: sEBÀstIÂo !ERREIR'À

a

-J5
(.)

G
t-
E

DÀ COSTÀ, , aEricú1to!,
no 5 .403-SSr,/
Màt!-lcu]'à n"

CI
011.099,952-53
]'iwlo n" 2/Bêg

Nêgàtiwa clê Dálritos

1 o4 R-1, do

B f:839§-9. coMPRlÀ E VEINDÀ. Truspj.têttê: EsPó1io sEB:ÀStIÀo
ÉERREIRÀ DÀ COS!À, CPE D' 011-099.952-53, leP!êsêntàdo PeIa
iaweÀtati.Ãt€ IIBRIÀ I{ARMÀ COS!À. brasilêiÍa, divoEcitidâ,
coEêiciantê, !€sid.ot. ê dooiêifisda rêsta cidâdê, cr no 47 209-
ssP/RR ê cP! n" 112.345.802-25, confo![ê À-1vô!á Judiêia]-,
€Ítrâído do I,rocês5o de Àçãô do Inwentárj'o n' 0010.01.020515-0,
da ?' vara cív€1 atesta CoD.!ca, alliíada Pêlo MM. Juiz dê
Dlrêito D!. P.ulo cázet Dias M6n.zês. titula. aIà lofelj.da vàta,
êE 19.02.2004. dêwidà,tLente t!Ànsclito na lefeliaLa Elclitura-
Àd@ireptê: DÀuRÀ D! oLIvEIRjÀ PÀlvÀ. ttrasilêila, wiúw., do Iât,

28?.458.682-0,r. I!U49: ascEiturà Públi.êe de cooPle

s
Rr., 23 dê a o dê 2017.

E3êvcnte Slrb3titÚtr

d@iciliadâ áesta cidadê, cr Dc 10.765_RR

.1ê côEs acordô, djs âI,rêscntâ9ão dls C6!tidõê3

Lâwladâ d 06 dô Dovêoblo dê 201?, às tts 135 ê vÔ!so, do
fiwio n' 559, do 1o oficio a[â Notâ3 local, PlotocolÔ nÔ 1?9367
de 10,11.20L?. vê1ô!: R$2.13?,50. Coast. tãúbén quê '! Partê!/

icipais, dê fêitos ajuizadot .

cririíâl!ênt6
thistas, rê3Pons..lriJ.izândo 3ê

c stà ai.Àda que foi PagÍo

sI)oEilcilidadê
tado negativo confoaê có

8934.bêd4 ,e37 .bg6f - 9f14 .

23 dê de 2Ol1
katr F,

€Írevente s!bstitut!

E \,"sÀIDÀ. rÉaísnitentê DÀÚFÀ DE OLI\/E
B-2-a3950. coMPB',a

CNIB,
9317 .3ef4

viúwa, do La!, têsidêntê ê dônicÍ1iada nest
PÀÍVÀ, btâsilêità,
cidade, cr 10 - 755-SSP/RR ê cPF 2A? .458. 682_04

Àdoúi-rênte TÀYENNE PRISCI'.À EÀ.RIÀ O],IVEIRÀ,
residente e doúici]- i.àda nesta Cidad6, cI ô

144?o?-ssP/RR ê cPr E" oo?.904 .092

Púbriêa de CoEPle '
vâoda I.wÍ.dâ êE 29 dê 2017. à

f,}s. OA9 ê wê!to, do liwro nô 560, do L" ofiêio d6 Notlt locaL

plotocolô í'180069 de 1.3 .12 .201? valoÍ B§120 . 000 / OO cons

do litulo qua as dê corúun aco ldo, dj.sPênsâla4

!êsêntação daa c itos MuniêiPai.,

83.9

MATRiCULA - REGtSÍROS EÁyERAÁçóES

itos llslra].histas

Eif,irEI
4S!í,nr:

#ffi
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EiiE+E
84]l:'.Íi,:

#í.ffi
CNM:096552.2.@8396G89

M AÍRi c u LA - REGI srR o s E avÊ RBA ôEs
!érponBà5i1izandô- 3e êivil ê criBinâIEente. coDste trEbém quêfoi I,aso o int,os to d. tlersBissão iobrê bens ihóvêis-rlrBlDstà aincta qu6 ntê docl.lou não wiwar en urião

ciwil € criein.]-e€nt€. c.rtlítco
Nãcioô.I dê hdi sponi-b i 1id.atê d.
rrêgtlivô, cônfotú6 Cód:go Êash:

áwê1. rê!I'o:rs!.bj.f i zànaLo-se
qD. foi consu]

zz
f

a
f-
F
I

i

q

.!

.9
õ

E

lL

o
to
q
l,u

5ê1a. 0ode. 948? O. 8.ta5. b84c. d?1.3. bO{6. Dôufé. Boa

Escrêvênta subsÉÀrtâ

l" REclsrRo DE tMôv[ts DA (]oMAR( .^ Dn BoÂ vlsrÀ*R

cERrrDÁo DE r:t-TEIRo rfoR

clilTlflco, SE a F6aê é rcFodqão âúràri. d! À,Í.lricuL D'iltúlr- .lo Livro 2_&.tiílÍo 6<.1 d.íã
sdroti!. .É ; larlll a. tqF, «ú.idr Fk, Flxre ÍtFogiúcq m l€fu6 do diro 19. §1. d! l.i
6 Olirl e do aúro .ll dá l.! E93J,!4. . sü oosídú! o 6tDd Do, lé. Bd viâ RR, l, & §á.rntro <!'.

2025 Etr. DAYRÁ KAlvlLA LUCENÂ DE oLIçEIRA. Ek wúl 
^ú6iz!d& 

r dÚLi @fo $b$Í4o .
assúlo di8í.lmat A FÉgE Cdtillo é Frê óoÉoar!, c in!.p6úiEl d! rcfaih u§iq!( obj.to do
Regtrdinoto d. cdtidào n' 4 19410.

DÂYRÀ I<,{rl,ILÂ LIICf,NA DE OLIIEIRÀ
EsdaE 

^úlúi?rd.MIRLY RODAIGUES MARTINS
ktál,ârüInleúE

SELOS X§ Ooo0o9ótrrqt@arr6r!3?a. o(xxrt6Jj20looaí2'r/o^a? -itióô o: t7tDDo25. v.lc il.r @E Edr,d.
Rt l&tl- FINDeTURR: Rl 13r. FEcA!ú^CÀe It La3. FECOI{] Xt l,a!, MQN: f,l lJ3. Sdo: Rl ,.00. vrlor 6rd: Rl
ro.ó?. cG!I. o. hts1//idomiúr@ür-diiádêÉe.
v^!lD^DE: IXTIJNT^)DlÂ!. qU^IQUEigrlE!{DAOU Rrt§UR lNv^LlD^ÊsT^CERTIDÁo

]{Nor,aÇôÉs

CN
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II\,íPRESSÃO PARA SIMPLES CONFERÊNCIA - PTOTOCOIO 227899

Nalureza:

Pag. 1

PROCURAÇÃO QUE FAZ TAYENNE PRISCILA FARIA
OLIVEIRA,

cláusulas e condições a seguir: ll - DO OBJETO: Domínio útildo lote de terras urbano aforado do

SAIBAM - quantos este público instrumento bastante virem que aos
dezenove dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte ê cinco ('19/09/2025), ne§ta cidade

de Boa Vista, Capital do Estado de Roraama, neste Tabelionato compareceu: I - DAS PARTES:

OUTORGANTE: TAYENNE PRISCILA FARIA OLIVEIRA, brasileira, filha de Renis Pinho de

Oliveira e Ana Cristina Queiroz Faria, nascida no dia 18/06/1992, em Boa Vista-RR, solteira e não

possui relacionamento que configure união estável, de acordo com a Lei 9.278196, servidora
pública federal. portadora da Carteira Nacional de Habilitação no 05226493680 DETRAN/RR e

inscrita no CPF/I,F sob o n" 007.804.092-21, residente e domiciliada na Rua idelson Cortez, no

124, Bairc Jardim Floresta, nesta cidade de Boa Vista-RR, endereço eletrônico:

t.farial @outlook.com, reconhecida como a própria de mim Escrevente Autorizâdo através dos

docume-ntos acima citados, cuja capacidade dou fé, e por ela me foi dito que nomeia e constitui

seu PROCURADOR: RENATO FERNANDES, brasileiro, filho de Edson Fernandes e Neusa

Avelino Alves Fernandes. nascido no dia 2711111989, em Cascavel-PR, solteiro e não possui

relacionamento que conÍigure união estável, de acordo com a Lei 9.278196, pecuarista, portador

da Carteira Nacional de H;bilitaçáo n'04768107650 DETRAN/RR e in§crito no CPF/MF sob o no

996.384.792-72, residente e domiciliado na Rua Dos Piriquitos, no 960, Bairro Parque Amazonia,

nesta cidade de Rorainópolis-RR, endereço eletrônico: não informado, que se regerá pelas

monto a 0 la
F L-1

n

de-Bea-Y§!ê:8& lll DOS PODERES: onde o outorgante confere poderes especíÍicos para

regularizar, vender, transferir, ceder, doar ou de qualquer outra Íorma alienar, para si ou para

terceiro, o imóvel acima descrito, de propriedade da Outorgante' podendo ajustar preÇos e

condições de pagamentos, receber o produto da venda, passar recibos, dar e receber quitação;

representá-lo junto aos órgãos públicos federai§, municipais, estaduais, autárquicos, Serviço de

Registro de lmóveis, Tabêlionatos em geral, Prefe itura Municipal, CAER - Companhia de Agua ê

Esgoto s de Roraima, Companhia Energética de Roraima, Roraima Energia e onde mais se fizer

necessa rio, podendo requerer e assinar o que for preciso, requerer fornecimênto dê água e

energ ia, alterar, cancelar e efetuar cadastros, pagame nto e parcelamento de débitos, descrever e

melho r caracterizar o imóvel, dando áreas, limites ê confrontações prestar declaraçôes, aPresêntar

e receber documentos, assinar têrmos, requerimentos' declarações e guias, Prêencher

formulários. pagar impostos e taxas, assinar e receber Escritura Pública de ComPra e Venda,

Escritura Pública de Cessâo de Direitos, Escritura PÚblica de Doação, Re-ratiÍicação, Distrato,

transmitir domínio, direito. aÉo' posse e benÍeitorias, descrever I imites e confrontações,

responder por evicção de direitos, promover registros e averbaçôes, requerer certidões de

quaisquer espécie, registrar no Serviço de Registro de lmóveis, enÍim, praticar todos os atos

necessários ao fiel desempênho deste mandato; DO SUBSTABELECIMENTO: Podendo

inclusive substabelecer; V

L

DA INDISPONIBILIDADE: Certifico que Íoi consultada a Central

Anexos Documentos e Procuração Tayenne Oliveira (2511383)         SEI 0020651-25.2025.8.23.8000 / pg. 25



IMPRESSÃO PARA SII\,4PLES CONFERÊNCIA. PTOIOCOIO 227899

Naturezâ:
Pag.2

Nacional de lndisponibilidade de Bens CNIB, com resultado negativo, conforme código HASH:,
referente ao CPF 007.804.092-21; Vl - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: A oresente orocuracáo terá
validade por temoo indeterminado, a contar desta data. O oulorgante se responsabiliza pela
veracidade das informações do imóvel prestadas a este caftórÍo, cujo documento não foi
apresentado no original, assumindo responsabilidade civil e criminal, inclusive
responsabílizando-se por qualqúq incoffeção, isentando o tabelionato por quaisquer atos
prcticados, devendo a prova da propriedade do imóvel ser exigida diretamente pelos órgàos e
pessoas onde esta procuração iot apresentada. A qualificação do procurador foi declarada
pelo outorgante, o qual se responsabiliza civil e criminalmêntê por sua veracidadê, bêm
como, por qualquer incorreção. Para íins de cumprimento do que dispóe a Lei Geral de
Proteçâo de Dados Pessoais - LGPD (Lei n. 13.709, de '14 de Agosto de 2018), certiÍicamos que:
a) os dados pessoais são submetidos voluntariamente; b) os titulares desses dados estão cientes
de que os mesmos serão fornecidos aos sistemas de alimentação obrigatória, como CENSEC e
similares, por imposiçáo normativa; c) os titulares dos dados estão cientes que, em razão do
caráter público dos âtos notariais, poderá ser fornecida certidão desta procuração a terceiros,
como exigência do art- 17 daLei6.015173. Assim o disse perantê mim que este instrumento ouviu,
leü e âssina. Dispensadas as testemunhas nos termos da Lei n" 6.952 de 06.11.81, publicada ôo
D.O.U. de 10.'11.81. Dou fé.Eu, Edson Gabriel de Menezes Pereira, Auxiliar Notarial, que a digitei,
e eu José Sales Rebouças, Escrevente Autorizado, o subscrevo e assino. Valor das custas:
Emolumentos: 76,74, FUNDEJURR: R$ 7,67, F|SCAL|ZAÇÁO: R$ 3,84, FECOM: R$ 3,84, tSS:
R$ 3.84, SELO:4,00, Total: R$ 99,93.

Boa Vista-RR, 19 de setembro de 2025

TAYENNE PRISCILA FARIA OLIVEIRA
Outorganle

Número do selo:
Consulte seu seloem: https://seloroÍaima com.br
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Boa Vistâ
AV, VILLE ROY, 5636 . CENTRO

1- r aDe[onato dê Notas, protesto e Reqistrode Boa Vista - RR

OutoÍB.nt.: HIGOR ALEXANDRE ARAUJO CALDAS
Oulorg.do: RENATO FERNANDES

Ato : Píocuração
P.olocoloi 2279O2

Escrevonla : Edson Gabriel de l\íenezes pe

t6Ítivrororm: I 26 |

Recibo No: 00158 5í

99,93

Boâ Visla, 19 de setembío de 2O2S

de Caixa
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10 OFICIO Dt NOTÁI, PROÍEsTO T REGISTRO DT BOA VISTA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Av. Ville Roy, 5636, Centro - CEP 69.301-000
TEL. (95) 3624-3050 - C.N.P.J.: 24.383.786/0001-31

E-mail: lourêironotas@gmâil.com - Whatsapp: (95) 99961-6097
BOA VISTA - RORAIMA

TRASLADO

F.l
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oo
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tri
â
tlit
Iri

U
_t
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\D
EI
ú

PROCURAÇÂO OUE FAZEM HIGOR ALEXANDRE ARAUJO
CALDAS e sua êspose VIVIANE CALEGARI CALDAS.

SAIBAM - quantos este público instrumento bastante virem que aos
dezenove dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e cinco (í9/09/2025), nesta cidade
de Boa Vista, Caprtal do Estado de Roraima, neste Tabelionato comparecerami I . DAS PARTES:
OUTORGANÍES| HIGOR ALEXÂNDRE ARAUJO CALDAS. íilho de Waldecir Souza Caldas e
Hilda Liliany Arauto Caldas, nascido no dia 1710111991, em Boa Vista-RR, servidor publico,
endereço eletrônico: não informado. portador da Cédula de ldentidade ProÍissional n'214236 RG
SSP/RR e rnscrito no CPF no sob o n'005.120.562-93, e sua esposa VIVIANE CALEGARI
CALOAS, Íilha de Alvaro Luis Calegari e Denise do Rocio Calegari, nasçida no dia 11/08/1990, em
Boa Vrsta-RR, advogada, endereço eletrônico: não inÍormado, portadora da Carteira Nacional dê
HabÍitaçao no 04517793379 - DETRAN-RR e rnscrita no CPF sob o n 074.242.559-24, brasileiros,
casados. resrdentes e domiciliados na Rua Tiradentes, no 351 Ap 06, Bairro Sao Francisco, nesta
croade oe Boa Vista-RR, reconhecidos como os próprios de mim Escrevente Autorizado através
dos documentos acrma citados, cuja capacidade dou fé, e por eles me foi dito que nomeiam e
constituem seu PROCURÂDOR: RENATO FERNÂNDES, brasileiro, Íilho de Edson Fernandes e

lNeusa Avelino Alves Fernandes, nascido no dia 27111rlg1g, em Cascavel-PR, solteiro e não
possur relacronamênto que conÍigure união estável, de acordo com a Lei 9.278196, pecuarista,
ponador da Caneira Naconal de Habilitaçao n'04768107650 DETRAN/RR e inscrito no CPF/MF
sob o no 996.384.792-72, @sidenle e domiciliado na Rua Dos Piriquitos, no 960, Bairro Paíque
Amazonra. no l\.4unicipio de Rorainópolis-RR, endereço eletrônico: não informado, que se regerá
peias cláusulas e condições a seguiÍ: ll - DO OBJETO: Dominio útil do lote de terras urbano.

Mu lno Pa VI n
F 71

caractenzado na Matricula no'14546. reqistrado no Cartório de Reoistro de lmóveis desta comarcâ
dg_E9C_ytSE:B& lll - DOS PODERES: onde os outorgantes coníerem poderes específicos para
regularizar. vender. transferir, ceder, doar ou de qualquer ouka forma alienar, para sr ou para
tercêrros, o rmóvel acrma descrito, de propiedade dos Outorgantes, podendo aiustar preÇos e
condiçóes de pagamentos, receber o produto da venda, passar rêcibos, dar e receber quitaçãoi
.epresentá-los Junto aos órgãos públicos federais, municipais. estaduais, autárquicos, Serviço de
Regrstro de lmóvers, Tabelionatos em geral, Prefeitura lMunicipal, CAER - Companhia de Agua e
Esgotos de Roraima, Companhia Eneígétaca de Roraima. Rorarma Energia e onde mais se fizer
necessário, podendo íequeíer e assinar o que Íor preciso, requerer Íornecimento de água e
enêrgla. alterar, cancelaÍ e efetuar cadastros, pagamento e parcelamento de débitos, descrever ê
melhor caraclerizar o rmóvel, dando áreas, limites e confrontações prestar declaíações, apresentar
e receber documentos, assinar teÍmos, requerimentos, declaraçóes e guias, preencher
formulános. pagar rmpostos e taxas, assinar e receber Escritura Pública de Compra e Venda,
Escritura Pública de Cessão de Direitos, Escritura Pública de DoaÉo. Re-ratiíicação, Distrato,
transmrtir domínio, direito, aÉo, posse e benÍeitorias, descrever limites e conÍrontações,
responder por evicção de direitos. promovêr registros e averbações, requerer certidões de
quarsquer espécie. registrar no Serviço de RegistÍo de lmóveis. enÍim, praticar todos os atos

Av.ni,. vllL Rry No t636, C.nlro - CEP: 61301-000. g.r M.b - iR rk.bidn1.i!@cdortotoldlo.cm

ffi.c..toíi,rouüío.co.bí {EUcriodôrouolío @crtoaooueiro

95362a.3050(4,.

O odorioloureno

I LIVRO: í28't - FOLHA: í65 - PROTOCOLOT 227902

----l

CARTORIO LOUREIRO
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

íO OF|CIO DE NOTÂS, PROÍESTO E REGISTRO DE BOA VISTA

TABELIÃO - Bel. Joziel Silva weriss Loureiro

Av. Ville Roy, 5636, Centro - CEP 69.301-000
TEL. (95)36246097 - (95)3224-9060 - C.N.P.J.r 24.383.786/0001-31

E-mail: loureironotas@gmail.com - Whatsapp: (95) 99961-6097
BOA VISTA - RORAIMA

TRÂSLADO

LIVRO: í 28í FOLHA: '165V PRoTocOLO: 227902

responsabilizam civil e criminalmênte por sua veracidadê, bem como, por qualquer

incorrêçâo. Para fins de cumprimento do que dispóe a Lei Geral de ProteÉo de Dados Pessoars

- LGPD (Lei n. 13.709, de 14 de Agosto de 2018), certificamos que: a) os dados pessoais são

submetidos voluntariamente; b) os titulares desses dados estão cientes de que os mesmos serào

fornecidos aos sistemas de alimentação obrigatória, como CÉNSEC e similares, por imposrção

normativa; c) os titulares dos dados êstão cientes que, em razão do caráter público dos atos
notâriais, poderá ser Íornecida cerlidáo desta procuração a terceiros, como exigência do art 1 7 da

Lei 6.015/73. Assim o disse perante mim que este instrumento ouviu, leu e assina. Dispensadas

as têstemunhas nos termos dâ Lei n'6.952 de 06.11.81, publicada no D.O.U. de 10' 11'81' Dou

necessáÍios ao Íiel desempenho deste mandato; lV DO SUBSTABELECIiIENTO: Podendo

inclusive substabelecer; V DA INOISPONIBILIDAD E: Certifico que foi consultada a Central

Nacional de lndisponibilidade de Bens CNIB, com resultado negativo, conforme ódigo HASH

rnvnoJ43kxj, reÍerente ao CPF: 005.120.562-93i e HASH: ytvgwcqjTn, referente ao CPF

074.242.559-24; vl - DAS DISPOSIçÔES FINAIS: A oresente orocuracâo terá validade oor temoo

indeterminado, a contar desta data. O§ outorgantes se responsabilizam pela veracidade das

informações do imôvel prestê das a este catlóio, cuio documento não foi apresentado no onginal.

assumindo responsabilídade civil e criminal, inclusive responsabilizando-se pot qualquer

incoreção, isentando o tabelionato por quaisqueÍ atos praticados, devendo a Prova da

propiedade do imóvel ser exigida diretamente Wlos Órgãos e pessoas onde esta procuraçáo lor

apresentada A qualificação do pÍocurador foi declarada pelos outorgantês, 03 quais se

fé.Eu, (Edson Gabriel de Menezes Pereira), Auxiliar Notarial. que a digitei, lavrei. li e encerro o

presente ato colhendo as assinaturas. Eu, José Saies Rebouçâs, Escrevente Autoízado, dou fé e

assino. (a.a.) HIGOR ALEXANDRE JO CALDAS, VIVIANE CALEGARI CALDAS.Nada

mais.Trasladada em seguida. Eu, a subscrevo e assino em público e raso Valor das

cuslas: Emolumentos: 76,74, FUND scAllzAçÃo: R$ 3,84, FECOM: R$ 3,84,

Boa Vista/RR, 19 de setembro de 2025

Número do selo: 00001583450200958426F7D
Conslrlte seu selo 6m: ht$sj/sêlomraima.com.bí

Câmlin\ L Uli\eh

RIO LOUREIRO

1'ÍÂAEUOi{ ÍO OE I{C'T^S

aoAvtST - RoR IMÀ

f

ISS: R$ 3,84, TOTAL: R$ 99,93.

e dou fé.
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DECISÃO - CGJ/DGEX

Trata-se de comunicação acerca da ocorrência de suposta fraude na lavratura
de procurações públicas, com poderes para venda de imóveis, nas Serventias Extrajudiciais do
Estado de Roraima, conforme manifestação recebida do 1.º Ofício de Notas, Protesto e Registro
de Boa Vista/RR, em comunicação realizada pelo seu Tabelião Titular, Sr. Joziel Silva Wariss
Loureiro, por meio do Ofício n.º 7624/2025-CGJ/EXTRAJUDICIAIS/T1O. Foram identificadas
três procurações outorgando poderes de venda de imóveis urbanos em favor de um mesmo
indivíduo, Sr. Renato Fernandes, assinadas por supostos proprietários (Tayenne Priscila Faria
Oliveira, Maria de Jesus de Souza Oliveira e Higor Alexandre Araújo Caldas), os quais negaram
ter autorizado referidas procurações, apontando possível fraude documental (2511353,
2511366, 2511373, 2511377, 2511383, 2511388).

Segundo informado, os pretensos outorgantes declararam não conhecer o
referido outorgado, tampouco terem comparecido à Serventia para a outorga dos atos notariais,
razão pela qual foram imediatamente revogadas as respectivas procurações, bem como
realizada a comunicação dos fatos à autoridade policial competente.

Após o relato, a serventia realizou uma diligência interna e identificou outras
duas procurações com o mesmo outorgado, Sr. Renato Fernandes. As outorgantes eram a Sra.
Maria de Jesus de Souza Oliveira e o Sr. Higor Alexandre Araújo Caldas, também concedendo
poderes para a venda de imóveis de suas respectivas propriedades, de matrículas nº 40.063 e
nº 14.546.

Contatada, a Sra. Maria de Jesus também negou conhecer o Sr. Renato
Fernandes e ter outorgado a procuração, procedendo com a revogação do ato. Diante da
constatação de três supostas fraudes com o mesmo modus operandi e o mesmo beneficiário, o
cartório comunicou os fatos à Delegacia de Polícia local e orientou os envolvidos a registrarem
boletim de ocorrência.

É o relatório. Decido.
A situação relatada é de extrema gravidade, indicando um possível esquema

criminoso para a apropriação indevida de bens imóveis por meio da falsificação de documentos
públicos. A atuação diligente do 1.º Ofício de Notas de Boa Vista/RR foi crucial para identificar
as fraudes e tomar as primeiras medidas para mitigar os danos, como a revogação dos atos e a
comunicação às autoridades policiais.

A Corregedoria-Geral da Justiça tem o dever de zelar pela segurança jurídica e
pela regularidade dos serviços extrajudiciais. A existência de um padrão nas fraudes, com a
mesma pessoa figurando como outorgado em diferentes instrumentos, acende um alerta sobre
a possibilidade de que o esquema não se restrinja aos casos já identificados, podendo ter
ramificações em outras serventias, tanto no Estado de Roraima quanto em outras unidades da
Federação.

Nesse contexto, a ampla divulgação dos fatos às demais serventias
extrajudiciais e às Corregedorias de outros Estados é medida preventiva indispensável para
alertar os serviços notariais e de registro sobre o modus operandi empregado, permitindo a
adoção de cautelas adicionais e a eventual identificação de novas fraudes relacionadas ao
mesmo indivíduo. A medida visa proteger o patrimônio dos cidadãos e a fé pública, princípio
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basilar da atividade notarial e registral.
Diante do exposto, manifesto ciência quanto ao teor do ofício e documentos

apresentados, e DETERMINO, com fundamento no poder geral de cautela e no dever de zelar
pela segurança dos serviços extrajudiciais, o encaminhamento do presente expediente e seus
anexos às Corregedorias-Gerais da Justiça de todos os Estados da Federação e do Distrito
Federal, bem como a todas as Serventias Extrajudiciais do Estado de Roraima, para ciência e
adoção das providências que entenderem pertinentes a fim de prevenir a ocorrência de novas
fraudes.

Publique-se. Cumpra-se.                                                                          

Documento assinado eletronicamente por ERICK CAVALCANTI LINHARES LIMA,
Corregedor(a), em 01/10/2025, às 16:37, conforme art. 1º, III, b, da Lei Federal 11.419, de 19
dezembro de 2006. Portaria TJRR/PR n. 1650, de 30 de junho de 2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 2512861 e o código CRC 4BCEB844.
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Ofício 7657/2025-CGJ/DGEX

Boa Vista, 26 de setembro de 2025.

Aos Excelentíssimos Senhores(as)
Corregedores(as)-Gerais da Justiça dos Estados da Federação e do Distrito Federal
E
Aos Senhores(as) Tabeliões responsáveis pelas Serventias Extrajudiciais do Estado de
Roraima

Assunto: Comunicação de supostas fraudes em procurações públicas

 
Trata-se de comunicação acerca da ocorrência de suposta fraude na lavratura

de procurações públicas, com poderes para venda de imóveis, nas Serventias Extrajudiciais do
Estado de Roraima, conforme manifestação recebida do 1.º Ofício de Notas, Protesto e Registro
de Boa Vista/RR, em comunicação realizada pelo seu Tabelião Titular, Sr. Joziel Silva Wariss
Loureiro, por meio do Ofício n.º 7624/2025-CGJ/EXTRAJUDICIAIS/T1O. Foram identificadas
três procurações outorgando poderes de venda de imóveis urbanos em favor de um mesmo
indivíduo, Sr. Renato Fernandes, assinadas por supostos proprietários (Tayenne Priscila Faria
Oliveira, Maria de Jesus de Souza Oliveira e Higor Alexandre Araújo Caldas), os quais negaram
ter autorizado referidas procurações, apontando possível fraude documental (2511353,
2511366, 2511373, 2511377, 2511383, 2511388).

Os referidos outorgantes negaram ter outorgado tais poderes, alegando
desconhecer o suposto procurador, motivo pelo qual as procurações foram revogadas de
imediato, sendo também comunicados os fatos à autoridade policial competente e lavrados
boletins de ocorrência.

Diante da gravidade da situação e considerando que a mesma pessoa figura
como outorgado em diversas procurações de conteúdo similar, existe risco concreto de novas
tentativas de fraudes em outras unidades extrajudiciais do país. Portanto, revela-se
imprescindível dar ciência às Corregedorias-Gerais de Justiça dos demais Tribunais, para que
possam alertar suas serventias e adotar medidas preventivas e cautelares que entenderem
cabíveis.

Ante ao exposto, esta Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de
Roraima determina o encaminhamento do presente expediente às Corregedorias-Gerais da
Justiça dos Estados da Federação e do Distrito Federal, para ciência e adoção das
providências que entenderem cabíveis.

Do mesmo modo, encaminhe-se cópia às Serventias Extrajudiciais do Estado
de Roraima, para conhecimento e medidas necessárias à preservação da fé pública notarial e
registral.

Documento assinado eletronicamente por ERICK CAVALCANTI LINHARES LIMA,
Corregedor(a), em 01/10/2025, às 16:37, conforme art. 1º, III, b, da Lei Federal 11.419, de 19
dezembro de 2006. Portaria TJRR/PR n. 1650, de 30 de junho de 2016.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 2512982 e o código CRC B972ED81.
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DESPACHO 2519280/2025 - CGJ/DGEX

Processo ADMINISTRATIVO n. 0020651-25.2025.8.23.8000
Assunto: Comunicado de Suposta Fraude

Ao Diretor de Secretaria,
Encaminho para providências quanto à publicação da decisão constante do

evento nº 2512861, bem como o envio do Ofício nº 7657/2025-CGJ/DGEX (evento nº 2512982),
de modo a dar ciência às Serventias Extrajudiciais deste Estado e às Corregedorias-Gerais de
Justiça das demais unidades da Federação.

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por AUGUSTO SANTIAGO DE ALMEIDA NETO,
Diretor(a) de Gestão, em 02/10/2025, às 08:34, conforme art. 1º, III, b, da Lei Federal 11.419,
de 19 dezembro de 2006. Portaria TJRR/PR n. 1650, de 30 de junho de 2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 2519280 e o código CRC 04004279.
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Procedimento n° 00206xx-xx.2025.8.23.8000
Assunto : Comunicação de fraude em procurações públicas

DECISÃO

Trata-se de comunicação acerca da ocorrência de suposta fraude na lavratura de procurações públicas, com

poderes para venda de imóveis, nas Serventias Extrajudiciais do Estado de Roraima, conforme manifestação

recebida do 1.º Ofício de Notas, Protesto e Registro de Boa Vista/RR, em comunicação realizada pelo seu

Tabelião  Titular,  Sr.  Joziel  Silva  Wariss  Loureiro,  por  meio  do  Ofício  n.º

7624/2025-CGJ/EXTRAJUDICIAIS/T1O. Foram identificadas três procurações outorgando poderes de venda

de imóveis urbanos em favor de um mesmo indivíduo, Sr.  (...), assinadas por supostos proprietários (...), os

quais  negaram  ter  autorizado  referidas  procurações,  apontando  possível  fraude  documental  (25113XX,

25113XX, 25113XX, 25113XX, 25113XX, 25113XX).

Segundo informado, os pretensos outorgantes declararam não conhecer o referido outorgado, tampouco

terem comparecido à Serventia para a outorga dos atos notariais, razão pela qual foram imediatamente

revogadas as respectivas procurações, bem como realizada a comunicação dos fatos à autoridade policial

competente.

Após o relato, a serventia realizou uma diligência interna e identificou outras duas procurações com o

mesmo outorgado,  (...). As outorgantes eram a (...), também concedendo poderes para a venda de imóveis

de suas respectivas propriedades, de matrículas nº 40.0XX e nº 14.5XX.

Contatada, a Sra. (...) também negou conhecer o Sr. (…) e ter outorgado a procuração, procedendo com a

revogação do ato. Diante da constatação de três supostas fraudes com o mesmo modus operandi e o mesmo

beneficiário,  o  cartório  comunicou  os  fatos  à  Delegacia  de  Polícia  local  e  orientou  os  envolvidos  a

registrarem boletim de ocorrência.

É o relatório. Decido.

A situação relatada é de extrema gravidade, indicando um possível esquema criminoso para a apropriação

indevida de bens imóveis por meio da falsificação de documentos públicos. A atuação diligente do 1.º

Ofício de Notas de Boa Vista/RR foi crucial para identificar as fraudes e tomar as primeiras medidas para

mitigar os danos, como a revogação dos atos e a comunicação às autoridades policiais.

A Corregedoria-Geral  da Justiça tem o dever  de zelar  pela segurança jurídica e  pela regularidade dos

serviços  extrajudiciais.  A existência  de  um padrão  nas  fraudes,  com a mesma pessoa  figurando como

outorgado em diferentes instrumentos, acende um alerta sobre a possibilidade de que o esquema não se

restrinja  aos casos já identificados,  podendo ter  ramificações  em outras serventias,  tanto no Estado de

Roraima quanto em outras unidades da Federação.

Nesse contexto, a ampla divulgação dos fatos às demais serventias extrajudiciais e às Corregedorias de

outros Estados é medida preventiva indispensável para alertar os serviços notariais e de registro sobre o

modus operandi empregado, permitindo a adoção de cautelas adicionais e a eventual identificação de novas

fraudes relacionadas ao mesmo indivíduo. A medida visa proteger o patrimônio dos cidadãos e a fé pública,

princípio basilar da atividade notarial e registral.
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Diante do exposto, manifesto ciência quanto ao teor do ofício e documentos apresentados, e DETERMINO,

com fundamento no poder geral de cautela e no dever de zelar pela segurança dos serviços extrajudiciais, o

encaminhamento do presente expediente e  seus  anexos às  Corregedorias-Gerais da Justiça de todos os

Estados da Federação e do Distrito Federal, bem como a todas as Serventias Extrajudiciais do Estado de

Roraima, para ciência e adoção das providências que entenderem pertinentes a fim de prevenir a ocorrência

de novas fraudes.

Publique-se. Cumpra-se. 

Des. Erick Linhares

Corregedor-Geral de Justiça

C
O

R
R

E
G

E
D

O
R

IA
-G

E
R

A
L 

D
E

 J
U

S
T

IÇ
A

Diário da Justiça EletrônicoBoa Vista, 3 de outubro de 2025 ANO XXVI - EDIÇÃO 7955 14/52

f0af2e29-d884-4b2a-a31f-369933d1b133Número de Autenticidade: 5f376fcafe54cc2eeb5a5b0eaa1c29d0Anexos dpj-13-14 procurações (2521203)         SEI 0020651-25.2025.8.23.8000 / pg. 40


	Ofício 7624 Comunicado de Suposta Fraude (2511353)
	Anexos Ofício encaminhado à Polícia Civil (2511366)
	Anexos Boletim de Ocorrência de Maria de Jesus Oliveira (2511373)
	Anexos Documentos e Procuração de Maria de Jesus Oliveira (2511377)
	Anexos Documentos e Procuração Tayenne Oliveira (2511383)
	Anexos Documentos e Procuração Higor Caldas (2511388)
	Decisão 2512861
	Ofício 7657 (2512982)
	Despacho 2519280
	Anexos dpj-13-14 procurações (2521203)

